
a. Sobre 

i. Com mais de 60 anos de existência, a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira 
Albert Einstein é uma sociedade civil sem fins lucrativos. Tem mais de 60 anos de 
história e atua nas áreas de assistência à saúde, educação e ensino, pesquisa e 
inovação e responsabilidade social. Conta com 12,9 mil colaboradores, 9,4 mil 
médicos e está sediada em São Paulo. O Einstein possui o Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) e é qualificada como Organização Social 
da Saúde para atuar na prestação de serviços no Sistema Único de Saúde (SUS). 
Seu compromisso com o desenvolvimento amplo do sistema de saúde se traduz na 
oportunidade de melhoria e na construção de novos modelos de trabalho 
ajustados aos desafios atuais. O Einstein integra fóruns nacionais e internacionais 
de discussão e participa ativamente de iniciativas conjuntas com o poder público, 
órgãos reguladores, hospitais, operadoras de planos de saúde e entidades setoriais 
para o desenvolvimento do sistema de saúde brasileiro.  

ii. Este regulamento contém as informações básicas e regras aplicáveis ao Techthon, 

promovido pela Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Albert Einstein, apoiado 

pela Hackmed, vinculado ao evento Einstein Frontiers. Os 

candidatos/participantes, no ato de seu cadastro e inscrição, aderem automática e 

integralmente a todas as suas disposições, declarando que aceitam todos os 

termos deste regulamento  

b. Objetivo 

i. O objetivo do Techthon é gerar novos insights no uso de dispositivos médicos e 

novas tecnologias promovendo a inovação, melhora da segurança na jornada 

cirúrgica e ideação do centro cirúrgico do futuro. 

 

c. Datas e Local 

i. 2.2 A maratona do Techthon ocorrerá no dia 02 de abril de 2024 de forma 

presencial no Centro de Ensino e Pesquisa Einstein, localizado no Morumbi. O 

grupo vencedor será definido no próprio dia e após apresentação do pitch a 

comissão avaliadora irá definir os ganhadores e entregar a premiação.  

 

d. Pré-Inscrição 

i. Podem efetuar a pré-inscrição para o Techthon pessoas físicas com idade igual ou 

superior a 18 (dezoito) anos, desde que aceitem os termos deste regulamento. 

ii. É permitida somente 01 (uma) pré-inscrição por CPF (pessoa física). 

iii. As pré-inscrições se darão no período de 15/01/2024 a 25/03/2024 por meio do 

preenchimento de todos os campos obrigatórios no formulário eletrônico de pré-

inscrição. 

iv. As atividades que serão realizadas no evento requerem que os pré-inscritos 

tenham conhecimento e/ou experiência em, pelo menos, 01 (uma) das áreas 

elencadas abaixo. Não é obrigatório ter conhecimento ou experiência em todas as 

áreas: 

a. Estudante do Ensino Superior; 

b. Medicina; 

c. Enfermagem; 

d. Inovação;  

e. Tecnologia; 

f. Engenharia. 



v. O preenchimento e envio do formulário eletrônico de pré-inscrição não garante a 

participação do inscrito no Techthon. A confirmação será feita por e-mail ou 

WhatsApp informado no link de inscrição até o dia 27/03/2024. 

 

e. Seleção dos Participantes 

i. Todas as pré-inscrições, desde que realizadas dentro do prazo indicado no item c e 

com o formulário preenchido corretamente, serão avaliadas pela Comissão 

Organizadora do Evento, composta por integrantes do Einstein. 

ii. Os pré-inscritos passarão por uma seleção de avaliação de perfil, conforme 

critérios estipulados no item d.iv e outros quesitos que os membros da Comissão 

Organizadora entenderem pertinentes. 

iii. Todos os candidatos serão comunicados sobre a decisão da Comissão 

Organizadora até o dia 27/03/2024, para que aqueles que tiverem sido aprovados 

possam confirmar sua participação. 

iv. As decisões da Comissão Organizadora do Techthon quanto à 

aprovação/reprovação de candidatos na fase de seleção são soberanas. Desse 

modo, não cabe qualquer tipo de recurso e/ou reclamação dos pré-inscritos contra 

tais decisões. 

 

f. Participação/Inscrição 

i. Os candidatos aprovados na fase de seleção deverão confirmar a presença, até o 

dia 28/03/2024, para efetivamente participarem do evento. 

ii. A participação no Techthon é voluntária, nominativa e intransferível. 

iii. Os participantes competirão em equipes formadas por até 10 (dez) pessoas, 

devendo sempre ser observado o tema macro desta edição. Todos os integrantes 

da equipe deverão ter sido aprovados na fase de pré-inscrição.  

iv. No que se refere à formação das equipes: 

a) Serão formadas pela comissão organizadora; 

b) A equipe deverá criar um nome que a identifique. 

 

g. Pagamento de inscrição 

i. Para que o candidato possa concluir sua participação no evento conforme critérios 

citados no item e, deverá ser efetuado o pagamento da inscrição no valor de  

R$ 170,00 (cento e setenta reais); 

ii. Haverá desconto para associados de sociedades e instituições apoiadoras do 

evento. A relação de instituições apoiadoras pode ser conferida através das 

logomarcas divulgadas como Apoio Institucional na página inicial do site. 

iii. Para utilização do desconto, o candidato deverá incluir o cupom de desconto na 

plataforma antes de concluir a compra. 

iv. Em caso de desistência do candidato ou ausência no evento por qualquer motivo 

ou circunstância, não haverá restituição do valor pago do ingresso. 

 

a. Programação 

i. A programação do Techthon compreende palestras gravadas (online) e presenciais 

e materiais disponibilizados previamente sobre a temática do evento e avaliações 

para a seleção das melhores soluções e insights. A programação completa está 

divulgada no site do evento. 

 



b. Desafio 

i. Para resolver o desafio do Techthon, os candidatos devem usar tecnologias, 

medical devices e sistemas de mercado, bem como sugerir modificações em 

soluções existentes, ou a criação de novas tecnologias visando o atingimento dos 

temas alvo. 

ii. É permitido o uso de tecnologias aprovadas ou não pela Anvisa,, desde que já 

regulamentadas em outros países ou testadas com sucesso em projetos 

acadêmicos. 

c. Critérios de Avaliação 

i. Caráter inovador da solução proposta 

ii. Endereçar problemas reais de mercado 

iii. Viabilidade da construção do projeto real 

d. Premiação 

i. No dia 02 de abril de 2024, após a apresentação do pitch final no encerramento do 

Techthon, a comissão irá avaliar os trabalhos e selecionar o grupo vencedor para 

entrega da premiação; 

ii. Serão premiados os integrantes da melhor equipe conforme abaixo: 

iii. Troféu para o grupo vencedor com medalha para os integrantes 

iv. (Tablet) iPad Apple 

 

e. Propriedade intelectual 

i. As propostas de inovação (ideias) gerados pelos participantes no 

âmbito do Techthon Einstein Frontiers não geram direitos e 

obrigações de propriedade intelectual para as partes envolvidas.  

f. Financiamento das tecnologias 

i. As propostas de inovação (ideias) geradas no âmbito do Techthon não 

implicam em responsabilidade de investimento por parte da SBIBAE. 


